LEI Nº 2741 DE 18 DE MARÇO DE 2009.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM A SOCIEDADE UNIÃO SALVADORENSE – SUS, VISANDO O DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE NO MUNICÍPIO.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com a Sociedade União Salvadorense – SUS, na forma estabelecida no artigo 116 da Lei Federal Nº8666, de 21 de junho de 1993, visando o desenvolvimento do esporte no Município.

Parágrafo Único. O Convênio estabelecendo o objeto e a responsabilidade entre as partes passa a integrar a presente Lei, independente de transcrição.

Art. 2º - A liberação dos recursos fica condicionada à apresentação e cumprimento das seguintes exigências:



I – prova da regularidade do mandato dos respectivos dirigentes;



II – prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;



III – prova de registro no CNPJ do Ministério da Fazenda;


IV – plano de aplicação dos recursos;



V – firmar convênio com o Município, comprometendo-se:

a) - ceder às dependências do campo de futebol para a realização de aulas e treinamentos semanais, atividades de recreação e eventos esportivos promovidos pelo Executivo Municipal, através de plano de trabalho elaborado pela Secretaria da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer;

b) - contratar profissional para ministrar as aulas e treinamentos;

c) - prestar contas ao Município dos valores recebidos, 60 (sessenta) dias após o término da vigência do convênio;

d) - responsabilizar-se integral e isoladamente, pelos encargos dos contratos que firmar, e pelos danos sofridos por terceiros, envolvido os recursos provenientes do auxílio/subvenção, de tal sorte a nada ser carreado ao Município, ao qual assegurará o direito regressivo;

e) - realizar todas as despesas a conta do auxílio recebido, com obediência ao disposto na Lei Federal nº 8666/93;

f) - ressarcir o Município por danos causados em decorrência da indevida ou irregular aplicação dos recursos recebidos;

g) - devolver ao Município, por ocasião da prestação de contas, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária consoante à variação do IGP-M/FGV, ou índice que o substitua, eventual sobra de valores;

h) - utilizar os recursos recebidos, assim como o resultado de eventuais aplicações financeiras dos mesmos, somente nos objetivos propostos; 

i) - manter cópia dos documentos relativos à prestação de contas, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, à disposição do Município e do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, para a devida auditagem.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

10.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer

13392.000542012 – 33.50.4300.00.00.00.0 – Subvenções Sociais

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar do dia 01 de março de 2009.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 de março de 2009.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Silvino Kuhn

Secretário Municipal da Administração

